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, dell de dezembro de 1 953. 

Cria o município de Ladário. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
FAço saber que a Assembleia Legislativa do EA 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lR - Fica criado o município de . Ladi 

rio, desmembrado do municÍpio de Corumbá, com os mesmos limites 
do atual Distrito de Paz de Ladário. 

Artigo ZR - O município de Ladário terá por , , ,... , .. . , 
sede a atual Vila de Ladario e pertencera a comarca de Corumba. 

Artitb 3R - Satisfeitas as éxigências dos n~. 
1,11 e 111, do artigo ao da Constituição Estadual e seus pari 
grafos ZR e 4R, o Gov~rno do Estado providenciará no sentido de 
ser cumprido o disposto no artigo 9(nove) da Lei Orgânica dos 
Munic!pios. 

Artigo 4R.- Esta lei entrará em vigor a p~ 
tir de lR de 3aneiro de 1 954. revogadas aS disposições em con , 
traria. 

, , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba,ll de dezem -

bro de 1 953.\13ZR da Independência e 65R da República. 
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